INDICAÇÃO Nº 
372
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a instalação de um posto do Ceama ( Centro de Atendimento Médico Ambulatorial) e estabelecimento de convênios do Iamspe com a rede médica no município de Mococa.

JUSTIFICATIVA

Reitero a indicação nº 741, de 2005, para solicitar a instalação de um posto do CEAMA (Centro de Atendimento Médico Ambulatorial) e estabelecimento de convênios do IAMSPE com a rede médica no município de Mococa.

A Secretaria da Saúde, em resposta à referida indicação alegou dificuldades financeiras da Pasta e sugeriu que os servidores do município de Mococa utilizem os serviços oferecidos pelo CEAMA de São João da Boa Vista e os serviços oferecidos pelas entidades contratadas em Casa Branca, Itapira, São Sebastião da Grama e Vargem Grande do Sul.

Ocorre, como já afirmamos, anteriormente, que o município de Mococa conta, hoje, com uma população em torno de setenta mil habitantes, dos quais, uma porcentagem considerável é constituída de funcionários públicos.

Para a maioria destes funcionários é bastante difícil a locomoção para cidades vizinhas em busca de atendimento médico o qual, se for urgente, é quase impossível de se conseguir.

Para uma triagem nas cidades vizinhas, os funcionários públicos de Mococa necessitam comparecer ao local de madrugada e, em muitas ocasiões, não conseguem ser atendidos devido ao grande número de consultas.

Em se tratando de servidores aposentados, a situação fica ainda mais difícil, em razão das dificuldades de locomoção, inconveniência das viagens e horários impróprios.

Para solucionar o problema, insistimos na  instalação de um posto do CEAMA (Centro de Atendimento Médico-Ambulatorial) e no estabelecimento de convênios do IAMSPE com médicos e clínicas da cidade de Mococa.

Assim, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do pleito que ora encaminhamos à sua apreciação, esperamos que o mesmo obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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